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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

Dez Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português (PCP) apresentam um projeto de lei 

com a finalidade de acabar com a incongruência criado entre a redação do n.º 3 do artigo 85.º da Lei n.º 42/2016, 

de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2017, e o n.º 5 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 

25/2017, de 3 de março, que estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2017. 

A referida norma do Orçamento do Estado para 2017 dispõe que “A taxa municipal de direitos de passagem e a 

taxa municipal de ocupação do subsolo são pagas pelas empresas operadoras de infraestruturas, não podendo 

ser refletidas na fatura dos consumidores”. Por sua vez, o n.º 5 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 

de março, determina que “(…) o Governo procede à alteração do quadro legal em vigor, nomeadamente em 

matéria de repercussão das taxas na fatura dos consumidores”. 

A taxa municipal de direitos de passagem é devida pela implantação, passagem e atravessamento de sistemas, 

equipamentos e demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas 

acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado municipal. Por sua vez, a taxa municipal de 

ocupação do subsolo assenta na utilização e aproveitamento do subsolo do domínio público e privado municipal 

(por exemplo com condutas, tubagens e redes de distribuição). 

Entendem os proponentes existir uma incongruência entre estas duas disposições, razão pela qual apresentam 

um projeto de lei com 3 artigos. No primeiro determina-se que as referidas taxas são pagas pelas empresas 

operadoras de infraestruturas, não podendo ser repercutidas nas faturas dos consumidores, e esclarece que a 

lei que resultar desta iniciativa tem carácter interpretativo; o segundo refere-se à produção de efeitos, 

retroagindo-os à data da entrada em vigor da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; e o terceiro prevê a entrada 

em vigor da presente lei. 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

O Projeto de Lei n.º 583/XIII/2.ª é subscrito por dez Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Comunista 

Português, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 167.º da Constituição e no artigo 118.º do Regimento da 

Assembleia da República (doravante Regimento), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um 

poder dos Deputados, nos termos da alínea b) do artigo 156.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 

4.º do Regimento, e dos grupos parlamentares, nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição 

e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento.  

Toma a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 119.º do Regimento, encontra-

se redigida sob a forma de artigos, é precedida de uma breve exposição de motivos e tem uma designação que 

traduz sinteticamente o seu objeto principal, dando assim cumprimento aos requisitos formais estabelecidos no 

n.º 1 do artigo 124.º do Regimento. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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De igual modo encontram-se respeitados os limites à admissão das iniciativas, previstos no n.º 1 do artigo 120.º 

do Regimento, uma vez que este projeto de lei não parece infringir princípios constitucionais e define 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem legislativa.  

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 17 de julho de 2017. Foi admitido e baixou na generalidade à 

Comissão de Economia, Inovação e Obras Públicas (6.ª), em conexão com a Comissão de Ambiente, 

Ordenamento do Território, Descentralização, Poder Local e Habitação (11.ª), a 19 de julho, por despacho de S. 

Ex.ª o Presidente da Assembleia da República, tendo sido, nesse mesmo dia, anunciado em sessão plenária. 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

O título da presente iniciativa legislativa - “Assegura que a taxa municipal de direitos de passagem e a taxa de 

ocupação do subsolo não são repercutidas na fatura dos consumidores” - traduz sinteticamente o seu objeto, 

mostrando-se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como 

lei formulário 1. 

Em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do artigo 166.º da Constituição, 

pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do Diário da República, em conformidade com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 3.º deste projeto de lei estabelece que a sua entrada em vigor 

ocorrerá no “dia seguinte à sua publicação”, mostrando-se assim conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º 

da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, segundo o qual os atos legislativos “entram em vigor no dia neles fixado, 

não podendo, em caso algum, o início de vigência verificar-se no próprio dia da publicação”. De realçar ainda 

que o artigo 2.º do projeto de lei em análise retroage a produção de efeitos do mesmo a dia 1 de janeiro de 2017, 

tendo esta iniciativa legislativa, caso seja aprovada, caráter interpretativo, conforme estatuído no n.º 2 do artigo 

1.º da mesma. 

Como decorre do artigo 13.º do Código Civil “a lei interpretativa integra-se na lei interpretada, ficando salvos, 

porém, os efeitos já produzidos pelo cumprimento da obrigação, por sentença passada em julgado, por 

transação, ainda que não homologada, ou por atos de análoga natureza”. Ana Prata (2008), Dicionário Jurídico. 

Almedina.” 

Sobre as leis interpretativas, tem-se pronunciado quase unanimemente a doutrina e a jurisprudência dos nossos 

tribunais superiores no sentido de que são aquelas que “intervêm para deduzir uma questão de direito, cuja 

solução é controvertida ou incerta consagrando um entendimento a que a jurisprudência, pelos seus próprios 

meios poderia ter chegado. Assim, se entende que devem ser vistas caso a caso, de modo a evitar que passem 

por leis interpretativas verdadeiras leis inovadoras. 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras questões em face da 

lei formulário. 

 

                                                           
1 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, que estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, a identificação e o formulário 

dos diplomas, alterada e republicada pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de janeiro, 26/2006, de 30 de junho, 42/2007, de 24 de 

agosto, e 43/2014, de 11 de julho. 

https://dre.pt/application/file/25346100
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III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes  

O regime jurídico substantivo visado pelo projeto de lei resulta de dois diplomas, que são os seguintes: 

- A Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro (“Aprova o regime geral das taxas das autarquias locais”), alterada 

pelas Lei n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro2, e 117/2009, de 29 de dezembro3; 

- A Lei n.º 23/96, de 26 de julho (“Cria no ordenamento jurídico alguns mecanismos destinados a proteger o 

utente de serviços públicos essenciais”)4. 

 

Se, por outro lado, o n.º 3 do artigo 85.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (“Orçamento do Estado para 

2017”), determina que “a taxa municipal de direitos de passagem e a taxa municipal de ocupação do subsolo 

são pagas pelas empresas operadoras de infraestruturas, não podendo ser refletidas na fatura dos 

consumidores”, o n.º 5 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de março5, que executa o Orçamento do 

Estado para 2017, estipula que, “tendo em conta a avaliação referida no número anterior, o Governo procede à 

alteração do quadro legal em vigor, nomeadamente em matéria de repercussão das taxas na fatura dos 

consumidores”. O número anterior a que este preceito se refere é o n.º 4 desse diploma, que diz o seguinte: 

“Decorrido o período previsto para a prestação de informação, as entidades reguladoras setoriais em razão da 

matéria avaliam a informação recolhida e as consequências no equilíbrio económico-financeiro das empresas 

operadoras de infraestruturas”. 

 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), à data não se encontrou qualquer iniciativa 

legislativa ou petição pendente sobre matéria idêntica. 

 

V. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Em face da informação disponível, não é possível determinar ou quantificar eventuais encargos para o 

Orçamento do Estado resultantes da aprovação da presente iniciativa, mas não parecem previsíveis em face do 

respetivo teor, dado que apenas está em causa a determinação do sujeito passivo de uma taxa já existente. 

 

                                                           
2 “Orçamento do Estado para 2009”. 

3 “Segunda alteração à Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, que aprova o regime geral das taxas das autarquias locais”. 

4 Texto consolidado retirado do Diário da República Eletrónico (DRE). 

5 Texto consolidado retirado do DRE. 

https://dre.pt/application/file/a/197451
https://dre.pt/application/file/a/243671
https://dre.pt/application/file/a/482186
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58846125/201708281106/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/105630354
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107055812/201708251847/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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